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A Sua Excelência o Senhor.
Vereador Alécio Natalino Espinola,
Presidente da Câmara lVunicipal
Cascavel/Paraná.

Cascavel,0T de Dezembro de 2020
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Em resposta ao Requerimento n' 37812020, do Vereador
Fernando Hallberg , segue as inÍormaçóes solicitadas.

Reafjrmo protestos de estima e consideraçáo

Atenciosamente.

Laura Rossi Le
Subprocuradora Geral l\4 u n icípio



C.l. n." 1,797 /2020

torRe

Comu nicação Intern a

CASCAYEL
Datâ 03/1212020

Emissor Secretaria de Finanças - SEFIN I Gabinete do Secretário
PGM I Apoio Técnico LeBislativo

Assunto Resposta à Cl 3673/2020

Trata-se de rêsposta à Comunicação lnterna n,e 3673/2020, em que se

pleiteia a apresentação de resposta aos Requerimentos n.9 377 e 378 da Cámara

lvlunicipal de Cascavel./

Através do Requerimento n.9 37712020, o vereador solicita informações

acerca da existência de processos administrativos envolvendo a empresa Pax Primavera

de Cascavel, os númêro5 de sêus píotocolos, âs matérias diScutidas em cada pÍocesso e a

existência de recursos encârninhâdos ao Conselho dê Contribuintes. Solicita, também,

lnformações sobre eventuâl adesão a programas de reÍinanciamento Íiscal, indicação de

data, lei autorizadora e especificação dos tributos refinanciados.

Já no RequeÍimento n-9 3la/2020, o Vereador Fernando Hallberg, citando o

Acórdão n,e 07 /2019 da Conselho de Contribuintes, solicita cópia integral do Processo

Administrativo que deu origem ao recurso julgado pelo Pleno, bem como solicita

informações acerca do encamlnhamento do processo administrativo à Receita Federal

e/ou justificativas no caso de o processo não ter sido encaminhado.

Entretanto, assim como é de conhecimento do ilustre vereâdor, por conta de

rêstrições impostas pela lei, o tisco municipâl se encontra impedido de disponibilizar, nâ

sua integralidade, as informações requisitadas, conforme restará demonstrado.

Pois bem. É de conhecimento notório que a Constituição Federal protege a

intimidade, a irnagem e os dados cadastrais e fiscais dos contribuintes, Senão veja:

Art.59 Todos são iguois peronte o lei, sem distinçõo de quolquer a,oturezo,
gqrontinda'se oos brosileiros e oas estrongeircs residentes no poís o
inviolobilidode do dieito à vido, à liberdode, à iguotdode, à seguranço e à
propriedode, nos teÍmos seguíntes:



"x - sãa invioláveis o íntimidode, ovído privqdo, ohonroe oimogerndas
pessoos, ossegutudo odireito q indenizdçõo pelo dono moteial ou morql
decorrcnte de suo vialqçõo)

x - é inviolável o sigílo do correspondêncio e dqs comunicoções

telegróficos, de dddos e dqs comunicqções teleÍônicos, solvo, no último coso,

pot ordem judiciol, nqs hipóteses e nq Íormo que o leiestobelecer poro ííns de

investigoçõo criminol ou instruçõo processuol penol;
(...r
Da leitura do dispositivo legal é possível vislumbrar que é norma

constitucional a proteção dã intimidade, da vida privada e honra das pessoas fisicas e

jurídicas, tanto na sua individualidade como também no exercício de sua atividâde

econômica e no seu âspecto fiscal, pois, com isso, o ordenamento jurídico não só

resguarda a honra e intimidade das pessoas Íísicas e jurídicas, mas também garante a

livre iniciativa e a livre concorrência.

A esse respeito o doutrinador Alexandre de Moraes destaca em sua Obra

Direito ConslitLrcionaf í22á ed São Pauloi Atlas, 2007. p.48) qve "com reloção o esso

necessidode de proteção à privocidode humono, não podemos deixdr de consideror que

os inÍormdções Ííscdis e bdncdrids, sejdh os constdntes nds ptóprids instituições

Íindnceiíqs, seJom os constontes nd Reçeitd Federul ou otgdnísmos congêneres do

poder Público, constituem pdrte do vidd ptivdds dd pessoq Íísico ou jurídicq."

Além disso, o § 1s do art, 145 da Constituição Federâl impõe à Administração

Tributária o respeito à Lei e âos direitos individuais do.ontribuinte:

Art,145.A Uniõo. as tstodos, o Disfrito lederol e as Municipios poderõa
instituit os seguintes tributos: I

§ 19 Senpre que possível, os impostos teúo coáter pessaol e setão
groduodos segundo o copocidode econômíco do contribuinte, focultodo à\,
odministroçõo tributário, especiolmente pora conÍerir eÍetividode o esses
objetivos, identiÍicor, respeitodos os direitos individuois e nos termos do lei, o
pattirnônío, os rendimentos e os otividodes econômicos do contÍibuinte.

Portanto, o sigilo fiscal fundamenta-se e surge como desdobramento dos

direitos constitucionais à inviolabilidade da intimidade e da vida prívadâ, tanto das

pessoas físicas quanto das pessoas jurídicas, impedindo que a Administração Tributárià

divulgue informações fiscais de contÍibuintes e terceiros.

No mesmo sentido, o Código Tributário Nacional é expresso emvedar a

divulgação de toda e qualquer informação pelo Íisco, a respeito da situação dos
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contribuintes existent€s em seus cadastros e obtida em razão do oíício, Íessalvando

inclusive a tipificação criminalque eventualmente couber pela não observáncia desta

vedação:

Att, 798 
'em 

prejuízo do dispasto no legisl,lção criminol, évedsdoo
divulgoçõo, pot porte do Fdzendd Público ou de seus seNidores, de

inÍomoçõo obtidq em rozão do oÍício sobre o situoçõo econômico ou

Íinonceiro do sujeito possivo ou de terceiros e sobre o naturezo e o estodo de

seus negócios ou otividodes.

Logo, a administração pública está rigorosamente vinculada a tal norma, de

modo que o desrespeito a êla implica na responsabilidade civil objetiva do Estadoe

consequentemente/ nodever de indenizar, aí incluído o dano moral, sem prejuízo

do direito de regresso contra o íuncionário desidioso, o qual, além do processo

administrativo, fica sujeito à lei penal.

Bem ainda, é importante anotar que somente em situações excepcionais o

Código Tributário Nacional permite o fornecimento de informações que envolvam sigilo

Íiscal do contribuinte. Senão veja:

Art.19B(...)

§ 70 Excetuqm-se do disposto neste artigo, olém das cosos üevistos no dtt.
199, os seguintes:

l- tequisiçõo de outoridade judiciório no interesse do justiçq;

ll - solicitoções de autotidode odministrotivo no intercsse do Administração
Público, desde que sejo comptovodo o instouroçõo regulor de processo
odfiinistrdtivo, na órgõo ou no entidode rcspectívo, com o objetivo de
investigor o sujeito possivo o que se refere o inÍomdçdo, pot pftitica de
i nÍro çõ o o d m i rt i sttot í v a.

Perceba quê o inciso ll, do § 1 e/ do art. 198 do CÍN, autoriza que a Fazenda

Pública preste lnformações protegidas por sigilo fiscal para atender "solicitoções de

outoridode odministtotivo no intercsse do Administroção público, desde que sejo

comprovqdo o instoutoção regulor de processo odministrotivo, no órgão ou no entidsde

tespectivo, com o objetivo de ínvestigor a sujeito pqssivo o que se ret'ere o informoção,

por pútica de inÍroçõa odministtativa". Ou seja, o dispositivo citado condiciona o

atendimento da solicitação da autoridade administrativâ ao prêenchimento de alguns

requisitos obrigatóÍios, em especial, à comprovação da existência de processo

administrativo instaurado e à indicação da qual infração administrativa está sendo
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investigada,

Fixadas essas premissas, e, respeitando os Iimites estabelecidos pelo 5i8ilo

fiscal, passamos a responder aos questionamentos apresentâdos pelo ilustre vereador,

iniciando pelo Requerimento 377/2008, que questiona informaçôes inerentes à empresa

Pax Primavera de Cascavel.

" REQUERIMENTO 377/2008 (contribuinte Pqx Primoverc Cascovel - Sistemo

Totol seguros S/s Ltdq. ) :

Questionamento 2. A empresa em questão participou de algum programa

de reÍinanciamento - REFIC, oferecido pelo Município de Cascavel nos últimos 06 ênos?

Em caso positivo informe por mêio de planilha, o ano de panicipação, bêm como quais

tributos foram abrangidos, inÍormando o diploma legal.

Nos últimos seis anos a empresa Pax Primavera (Sistema Total Seguros S/S

Ltda.) aderiu a dois progíamâs de reÍinãnciamento - REFIC, o primeiro em abíil de 2015,

com bâse nê Leí Complementar n.e 85/2015, e o sêgundo em novembro de 2017, com

base na Lei Complementar 93/20L7, ambos envolvendo l55QN Homologado e obrigaçôes

acessória5 inerentes ao tributo, correspondentes aos exercícios de 2011 a 2015.

questionamento 3. No que tange ao conselho de contribuinte, iníorme

todos os processos iulgados e em Íamitação, Íelativos a empresa em comento, dos

últimos 05 ânos, inÍormando o número do procesgo, bem como a matéÍia versada,

A empresã Pax Primavera não possui processos pendentes de julgamento ou

já julgados pelo Conselho de Contribuintes.

I Questionamento 1. lnforme por meio de planilha todos os processos 
Il--

I 

administrativos Íiscais os quais dizem respeito a empresa retrg citada, inÍormando o 
I

número do processo, bem como a matéria em questão.l-----"----'l
I nrocesso Administrativo Fiscal n.e 53612/2014, envolvendo o tributo dol

JrsseN. I,l
I n,o.esro Administrativo Fiscal n.e 74577/2020, ênvolvendo o tributo do

jntr.ra. 
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Respondidos os questionamentos do Reque(imento 377 /2020, passamos, por

conseguinte, à resposta do Requerimento 378/2020.

Fiscal, que deu origem ao Acórdão n.e 07/2019 do Conselho de Contribuintes, podendo

o mesmo ser encaminhado por meio digital,

Considerêndo as regras que envolvem o si8ilo fiscal, cujos fundamêntos

foram trazidos a lume nesta resposta, bem como por não vislumbrar o preenchimento de

todos os requisitos necessários ao compartilhamento das informações fiscais previstos

pelo §1e, do art. 198, do Código Tributário Nacional 'em especial aquele que exige a

demonstração da existência de processo administrativo em curso e a indicação do objeto

de investigação - informamos não ser possível disponibilizar a cópia do Processo

Administrativo Fiscal solicitado sem que haja autorização expressa e formal por parte do

contribuinte envolvido, tendo em vista envolver dados fiscais e econômicos da vida

privada da empresa fiscalizêda.

questlonêmento 2. O refeÍido processo administrativo foi encaminhado à

Receita Federal e ou dêmais órgãos competentes, para fins de fiscalização? Em caso

negativo aponte os motivos do não encaminhâmento.

Não, não foi encaminhado,

É que, de acordo com a disciplina do inciso tt, do §1e, do art. 198, do Código

Tributário Nacional, a questão do compartilhamento de inÍormações protegidas pelo

si8ilo fiscal constitui limite, inclusive, no que envolve a permuta de informaçôes entre as

Administrações Tributá.ias, pois que nem mesmo as Administrações Tributárias

divulgam, entre si, dados e informações que possuem acercâ de um contribuinte, exceto

nos casos em que os entes permutantes tenham Íirmado convênio nesse 5entido, ou que

haja lei específica autorizando o compartilhamento. É o que define o coput do art. 199 do

1
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REQUERIMENÍO 378/2020 (cantribuinte Uniõo Educociondl de Coscovel -
l

Questionamento 1. Encaminhe cópia integral do Processo Administrativo



Art.799, A Fozenda Público do uniõo e os dos Estqdos, da Distrito Federdl e

dos Municípios prestorse-õo rnutuomehte assistêncio pora a Íiscolizoçõo dos

tributos respectivos e permuto de inÍotmoções, no Íarmq estqbelecidd, em

coruteí gerol ou especiÍico, pot lei ou convenio.

Éssâ condicionante advém de dlsposição contida na Constituição Federall

Att. 37. (...)
(,..)

XXll - os odministroções t butórios do União, dos Estodos, do Disttito FedeÍol

e dos Municípios, otividodes essenciqis oo Íuncionomento do Estodo,

exercidos por seNidorcs de caffeirus específicos, terão recursos pioritórios
poro o reolizoção de suqs dtividddes e otuorão de Íormq integrodo, ínclusive

com o compqrtilhomento de codostros e de inÍormoções Íiscois, no formo do
leiou convênio."

É por isso que o compartilhamento de informâçõe5 entrê as Administrações

Tributárias - com exceção dos casos de convênio ou lei específica - §omente ocorre nos

casos em que a autoridade administrativa, para instruir processo administrativo já

instaurado, solicita ao outro ente tributante a inforrnação que somente ele - o ente

solicitado - possui, informação essa que indispensavelmente deve ser específica, claÍa e

direta quanto ao objeto de investigação, sob pena de seu pedido ser indeferido pelo ente

portador dos dados.

Portanto, o intercámbio de informaçôes entre âs autoridades administrativas

é medida que também necessita atender a algumas condicionantes para que se

concretize.

Por essa razão que a Fazenda Pública do MunicÍpio de Cascavel não

compartilha dados com a Receita Federal, Estadual ou de outros rnunicípios sem a

existência de requeÍimento específico neste sentido. E, do mesmo modo, nenhuma das

Fazendas (nem mesmo a Receita Federal) disponibiliza informações obtidas por

intermédio de processos administrativos por ela instaurados para outros entes

fazendários.

Destarte, respondendo ao questionarnento, informamos que o Processo

] 
Código Tributário Nacionali
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Administrativo Fiscal que deu origem ao Acórdão a7l2O79 não foi encaminhado para a

Receita Federal em função do sigilo Ílscal que envolve a fiscalização realizada em aludido

processo; em razão da inexistência de lei ou convênio entre com a Receita Federal e a

Fazenda Pública do Município de Cascavel que autorize tal intercâmbio; e, em função de

não existir qualquer pêdido de fornecimento de informações relativamente a tal

contribuinte por parte do entre tributário mencionado.

lsto posto, certos de que, dentro dos limites impostos por lei decorrentes do

sigilo fiscalfornecemos as informações solicitadas através dos requerimentos 377/2020 e

378/2020, encaminhamos a presente Comunicação lnternâ ao Apoio Técnico Legislativo

- ATL para as providências cabíveis.

No mais, colocamo-nos à disposição para maiores esclarêcimentos.

Emitido porl

Re César Segalla
Secret o Muojcipâl de F in anças

Recebido por:

c.--.r'--
'o Marcelo Teixeira

Encarregado do Setor de Fiscalização do
ISSQN

E Datat _J __J _
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Procuradoria Geral do Município

Rê Secretaria [,4unici al de Finan _ SEFIN
Ass unto REQUERIMENTO

Vimos por meio desta, solicitar a resposta aos REQUERIMENTO N"

37712020 E 378/2020 em anexo.

Ressaltamos que vossa resposla deverá ser encTninhada a Procuradoria

Gerâl Municipal impreterivelmente ae o oa 0511112020,'sob pena de incorrer na

sanção prevista no parágrafo único do artigo no 31 da Lei Orgânica do L4unicípio.

Sendo o que tínhamos para o momento,

Atenciosamente,

sM"} /y-A

Gabriel Faustino
Estagiario de Direito
Apoio Tecnico Legislativo
Procuradoria Geral do l\,4unicipio

Receb e-..ij_ j(L 2020 ás jlhs . l -.-

E@

coMuNrcAÇÃo TNTERNA

3673t2020
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(Prcpoaeate Vcrador Feando Hallbatg)
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Proiocolo -

Exceleaússimo Seúot Presideetc da Câoata lluaicip:I de Cascavel

REQL,,EIRO, oos temos que leger! o âÍ. 149, § 1" do Regineato Iotemo destâ Casa

de Leis, seje êDcatÂi!.b?do expcdicate ao Seolor Recato Sega\ Secrecário Muaicrpel
de Finanças, solicitaÊdô raformações acerca do processo ad:ainGtativo que o:igôou
o Acordão 7" de 2019, do Coaselho de Coaaibuiries.

1. Encaroio"hc cópia iotegral do Processo Àd-:aieistratvo Fiscal que deu odgeo eo

acordào c'7/2019 do CoaseLho de CoÍ1tlibuirtes, podeado o mesoo ser eaca-minàado por
roeio digital

2. O referdo processo aã*i.isaativo íoi eÂcrainhado a Reccrta Fecielal e ou
de-rrais órgâos competenteí patâ 5:rs de 66câIizaÉo? Ei,r câso Âegâtiyo zroate os Eotlsos do
aào eacamin-hzroearo. r/

b. o que requeÍ. }elâ de )cssoes

Cascav4 20 de ousbro de 2020
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F do Hallberg ç-a',k'+z
l, Vercado:/?DT

Justi6cação

O presente requei:aeato tem cotoo objetivo, ter acesso iítegral âs

infollaeções coastaotes do processo adreiaistratiwo que gêrou o acordâo no 7 /2019 do
Consêlho de Conttibuiltes, bem como vedÊcar se foi dado algum eacr-ir].amento a outros
órgãos para Êscalüaçào.

Rua PeÍnambuco 1843 - Centro - CEP 8581C.021- cascêvet- parâná Foi1e {4S) 3321-8800F
3321-8881www.camêracrscavel.pr.gov.b.-E-mail:admin@cêmarãcascavel.pr.gov
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ESTADO Do PARANÁ

REQUERIMENiTO N' ,),> ,DE 2020
ptoponerre VereadorFemando Halbag)

cá iclpal d€ C
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PÍoiocolo

Exceleatíssimo Seúor Presideate da Câ:a:tz Mmaicipai dc Cascavci.

REQUEIRO, aos teraeos que rcgelc o art 149, § 1" do Regioeoto Inemo desta Casa

de Leis, seja eaca-i"h,do erpedieare ao Seúor Ref,eto S all4 Seeetâio N{uaicipa.l
de Fioaaças, soLicitando :afoo:ações acerca de pÍocessos âÀ-i.istrativos da eropresa

Pax Pmavera de Cascavel.

1. lafolroe pot aeio de pleailha todcs os processos â.lni.isüâtivos fucú os quú , 
-düea respeito z c;apresa rero cirad", iafom:ando o oús-ero do orocesso, bem como a m,rréú 2_

2. A emptesa em questão partidpou de n]:o algura programa dc reÉ.oanciâ-üê]1to - '
REFIC, oferecido pelo aruicípio de Cascavil oos ütireói 6 aaos? Ea caso posiri'o ioíorrrre .'
por raeio de pladlha, o aío de pâIticipâção,. belo como, quais úbutos fora::c abraogidos,

inforoaodo a.ir:da o dipiorca legal. ->
3. No que tange ao cooselbo de contsbuinte, iafo!:oe todos os processos juJgados r/

e eo traoitação, relativos ã croprese ero coracÊtor dos últiroos 5 alos, ilfo:::caado o erimeto '
do proccsso, beo como a raztêie w*ada. I

.':!

Fenrando Hallberq
V--rezdor/PDT

t o que Eequer. §ela cle >essoes

Cascavd 20 de outr:bro de 2020

! \ô1d-^-74.;ô..'..-

r= {Â Li\)J+ . 4u ! J

Just-õcaçao

O preseote requedtoeato tcm como objetivo, buscat inforroaçôes a

respeito do contdbuiote cto questão, co que tâÍge a pÍocessos ad:aiaistraúvcs, bea cor::o se
esta íoi benelcàda peios progtaoas de reEla.ociarleato do :rLwLicipio, oos ultircos anos.-r"
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